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CONTROLE ACIONÁRIO DA ESCOLA

Nome dos Sócios
(Pessoa Física ou Jurídica)	

CPFICGC	 Participação do Capital

4
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CONTROLE ACIONÁRIO DA MANTENEDORA

Nome dos Sécios
(Pessóa Física ou Jurídica)	

CPF/CGC	 Participação do Capital

1

3
4

INDICADORES GLOBAIS

ANO-BASE ANO DE APLICAÇÃO (5)

N	 de funcionários:
N	 de professores:
Carga horária total anual:
Faturamento total em R$' -
(5) Valores/Quantidades estimaG0S para o ano de aplicação

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (se diferente do que Consta acima):

Endereço: ----------------	 - ------------------------------------
Cidade: -----------------------Estado: ------------------- --CEP: --- _ -------- ___
Mês da data-base dos professores: --------------- _ ----------------------- _---------
Local: --------- -------------------- Data: _ ----------- ___

(Carimbo e assinatura do responsável)

Nome do Estabelecimento:

COMPONENTES DE CUSTOS
(Despesas)

ANO-BASE
(Valores em REAL)

ANO DE APLICAÇÃO
(Valeres em REAL)

1.0 Pessoal
1.1	 Pessoal Docente
1.2 Encargos Sociais
1.3 Pessoal Técnico e Administrativo
1.4	 Encargos Sociais
2.0 Despesas Gerais e Administrativas
2.1	 Despesas com Material

.2 Conservação e Mínutençio

.3 Serviços de Terceiros

.4 Serviços Públicõs-
2.5 Imposto Sobre Serviços (ISS)
2.6 Outras Despesas Tributárias

.7 Aluguéis -

.8 Depreciação

.9 Outras Despesas

.0 Subtotal -	 (1+2) -
4.0 Pró-Labore
5.0 Valor Locativo
.0 Subtotal -- (4+5) -

7.0 Contribuições Sociais
.1 - PISIPASEP
.2 COFINS	 -- - -	 -	 - -
.0.Total GetaI -. (3+6+7) -

Númédealunospigantes	 -	 - -.
Número de alunos hão pígantes

Valor da última mensalidade do ano-base R$

Valor da mensalidade após o-reajuste proposto R$ --------------- • em	 I_11999.

Local:	 Data:	 j/»,,,,,

DECRETA:

Art. l Fica dissolvida a Rede Federal de Armazéns Gerais FclTo\iários S.A. - AGEF,
incluída no Programa Nacional de Desestatizaçito pelo Decreto n 473. de 10 de hiarço de 1991

Art. 2 A liquidação da AGEF far-se-á de acordo com as disposições da Lei iV 8.029, de
12 de abril de 1990, conforme determina o art. 24 da Lei n 9.491, de 9 de setembro de 1997.

Art. 3 Para cumprimento do disposto no artigo anterior, a Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSA, acionista controladora da AGEF, será representada pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, nos termos do § 1-"do art. 126 da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Ali. 42 A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional convocará, no prazo de oito dias,
contados da data de publicação deste Decreto, assembléia geral de acionistas, para os finsde:

- nomear o liquidante, cuja escolha deverá recair em servidor efetivo da Administração
Pública Federal direta, autárquica ou fundacional, indicado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, conforme disposto na alínea "a" do § 1 2 do art. 21 da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990,
renumerado pela Lei nU 8.154, de 28 de dezembro de 1990;

II- fixar o valor mensal do custeio do auxílio-moradia, de que trata o art, 6 2 deste Decreto;

III - declarar extintos os mandatos e cessada a investidura do Presidente, dos Diretores e
dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal da sociedade, sem prejuízo da responsabilidade
pelos respectivos atos de gestão e de fiscalização;

IV - nomear os membros do Conselho Fiscal que deverá funcionar durante a liquidação,
dele fazendo parte um representante da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda: e

V - fixar o prazo de, no máximo, cento e oitenta dias, no qual se efetuará a liquidação,
podendo ser prorrogado. a critério do Ministério do Planejamento, Orçamento. e Gestão, mediante
proposta do liqtudante.

§ 1 2 A convocação de que trata este- artigo far-se-á com, pelo menos, oito dias de
antecedência da assembléia, mediante publicação do edital no Diário Oficial da União e em jornal de
grande circulaçào, editado na cidade em que estiver situada a sede da sociedade. contendo local.data.
hora e a ordem do dia.

§ 2° O liquidante, sem prejuízo das demais obrigações, incumbir-se-á das providências
relativas à fiscalização orçamentária e financeira da sociedade em liquidação, nos termos da Lei n° 6.223,
de 14 de julho de 1975. alterada pela Lei n 2 6.525, de lide abril de 1978.

§ 35 Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o liquidante será assistido pela
Secretaria de Controle Interno do Ministério do Planejamento, 'Orçamento e Gestão, podendo, ainda,
mediante contrato e nos termos da legislação vigente, compor equipe para assessorá-lo no desempenho de
suas atribuições, constituída de pessoas detentoras de conhecimento específico nas área jurídica, contábil,
financeira e administrativa, cujos nomes deverão ser aprovados pelo Ministério do Planejamento,
Oiçaniento e Gestão.

§ 45 As despesas relacionadas com a liquidação da AGEF correrão à conta da entidade
liquidanda e, em caráter suplementar, à tonta da RFFSA.

Art. 55 Em todos os atos ou operações, o liquidante deverá - usar a denominação social
seguida das palavras "em liquidação".

Art. 62 Fica estendido ao- liquidante da AGEF o beneficio de que trata -o Decreto n2 3.255,
de 19 de novembro de 1999, a partir da data de sua investidura no cargo.

Art. 7° Aplicar-se-ào, no que couber, as disposições do Decreto n° 244, de 28 de outubro
de 1991, ao procedimento de liquidação da AGEF.

Art. 82 Este Decreto entra emvigor na-data de sua:pub!icação.

Brasília, 6 de dezaibrode 1999; 178°da Independência e il1°daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan	 -
El/seu Padilha
Alcides Lopes Tápias
Martus Tavares

DECRETO N° 3276, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre a formação em nível superior de
professores para atuar na educação básica, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 61 a 63 da Lei n° 9.394, de 20 de
-dezembro de 1996,

DECRETA:

Carimbo ç assinatura do responsável

- - DREFON' 3.275, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1999. *

o
•	 -	 -	 Dispõe sobre a dissolução, liquidação e extinção da

-	 - -	 Rede Federal de Armazéns Gerais Ferroviários S,A. -
- --	 AGEF.	 -

O PRESIDENTE DA RIPÚBLICA, no uso -das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos l\' e VI. daConstituição, e tendo em vista-o disposto nos arts. 4S, inciso V. e 24. da Lei n5 9.491,
de 9 de setembro de 1997. e na Resolução n° 9, de 5 de novembro de 1999. do Conselho Nacional de
Desestatização. -

Art. 1 2 A formação em nível superior- de professores para atuar na educação básica,
observado o disposto tios arts. 61 a 63 da , Lei n9.394, de 20 de dezembro de 1996, far-se-á conforme o
disposto neste Decreto.

Art. 22 Os cursos de formação-de professores' para. a educação básica serão organizados de
-modo a atender aos seguintes requisitos:	 -

- compatibilidade com a etapa da educaçãõ:.básica em que atuarão os graduados;

II - possibilidade de complementação de estudos, de modo a permitir aos graduados a
atuação em outra etapa da educação básica;

III - formação básica comum, com concepção curricular integrada, de modd a assegurar as
especificidades do trabalho do professor na formação para atuação multidisciplinar e em- campos
específicos do conhecimento;

IV - articulação entre os cursos de formação inicial e os diferentes programas e processos
de formação continuada. 	 -
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Art. 35 A organização curricular dos cursos deverá permitir ao graduando opções que
favoreçam a escolha da etapa da educação básica para a qual se habilitará e a complernentação de estudos
que viabilize sua habilitação para outra etapa da educação básica.

§ P A formação de professores deve incluir as habilitações para a atuação multidisciplinar
e em campos específicos do conhecimento.

§ 29 A formação em nível superior de professores para a atuação multidisciplinar,
destinada ao magistério na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, far-se-á
exclusivamente em cursos normais superiores.

§ 32 Os cursos normais superiores deverão necessariamente contemplar áreas de conteúdo
metodológico, adequado à faixa etária dos alunos da educação infantil e dos anos iniciais do ensino
fundamental, incluindo metodologias de alfabetização e áreas de conteúdo disciplinar, qualquer que tenha
sido a formação prévia do aluno no ensino médio.

§ 49 A formação de professores para a atuação em caipos específicos do conhecimento
far-se-á em cursos de licenciatura, podendo os habilitadoà atuar, no ensino da sua especialidade, em
qualquer etapa da educação básica.

Art. 49 Os cursos referidos no artigo anterior poderão ser ministrados:

- por institutos superiores de educação, que deverão constituir-se em unidades acadêmicas
específicas;

11 - por universidades, centros universitários e outras instituições de ensino superior para
tanto legalmente credenciadas.

§ 1 2 Os institutos superiores de educação poderão ser organizados diretamente ou por
transformação de outras instituições de ensino superior ou de unidades das universidades e dos centros
universitários.

§ 21 Qualquer que seja a vinculação institucional, os cursos de formação de professores
para a educação básica deverão assegurar estreita articulação com os sistemas de ensino, essencial para a
associação teoria-prática no processo de formação.

Art. 52 O Conselho Nacional de Educação, mediante proposta do Ministro de Estado da
Educação, definirá as diretrizes curriculares nacionais para a-formação de professores da educação básica.

§ 1 2 As- diretrizes curriculares nacionais observarão, além do disposto nos artigos
anteriores, as seguintes competências a serem desenvolvidas pelos professores que atuarão na educação
básica:

- comprometimento com os valores estéticos, políticos e éticos inspiradores da sociedade
democrática;

II - compreensão do papel social da escola;

ifi - domínio dos conteúdos a serem socializados, de seus significados em diferentes
contextos e de sua articulação interdisciplinar;

- IV - domínio do conhecimento pedagógico, incluindo as novas linguagens e tecnologias,
considerando os âmbitos do ensino e da gestão, de forma a promover a efetiva aprendizagem dos alunos;

V - conhecimento de processos de investigação que. possibilitem o aperfeiçoamento da
prática pedagógica;

VI - gerenciamento do próprio desenvolvimento profissional.

§21 As diretrizes curriculares nacionais definidas para formação dos professores devem
assegurar formação básica comum, distribuída ao longo do curso, tendo como referência os parâmetros
curriculares nacionais, sem prejuízó de adaptações às peculiaridades regionais, estabelecidas pelos
sistemas de educação. -

Art. 62 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de dezanheo	 de 1999; 1781 da Independência e 11 1 1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza

DECRETO. DE 3 DE DEZEMBRO DE 1999 (°)

Institui a Comissão de Acompanhamento da
Implementação do Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, e
dáouiras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VI. da Constituição, 	 1	 -

DECRETA:

Art. jQ Fica instituída a Comissão de Acompanhamento da Implementação do Programa
de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, a fim de dar efetividade ao
processo de reestruturação econômico-financeira e administrativa das cooperativas beneficiárias da linha
de crédito objeto do Programa.

Art. 22 A Comissão será composta por representantes dos seguintes órgãos e entidades:

1 - Casa Civil da Presidência da República, que a coordenax-á

II - Ministério da Fazenda;

III - Ministério da Agricultura e do Abastecimento;

IV - Banco do Brasil S.A.;

V - Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN;

VI - Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB.

§ 12 O Chefe da Casa Cii1il da Presidência da República designará os membros da
Comissão, por indicação dos titulares dos órgãos e das entidades representadas.

§ 22 O Chefe da Casa Civil da Presidência da República põderá convidar personalidades
representativas do cooperativismo nacional para integrar a referida Comissão.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de dezaabro	 de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Marcio Fortes de Almeida
Pedro Parente

(*) Repihlicado ipor ter saldo cott 3nrarreço no D.0,U. de 612.99 seção 1.

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 1.809, de 6 de dezembro de 1999. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informaçães pa
instruir o julgamento do Mandado de Segurança n°23.571.
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